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	Processo nº 210/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento com Pedido de Liminar - Efeito Suspensivo – Cuiabá/MT (Referente ao Processo nº304/2008 da 55ª Zona Eleitoral/MT – Representação Eleitoral – Distribuição de combustível a Eleitores)

Agravante: Ministério Público Eleitoral

Agravado: Ralf Rodrigo Viegas da Silva

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido liminar interposto pelo Ministério Público Eleitoral buscando reformar (concessão de efeito suspensivo) a decisão do Juízo da 55ª Zona Eleitoral, que indeferiu o seu pedido de liminar que objetivava suspender o ato de diplomação do agravado até o julgamento de mérito da representação contra si pela prática de captação ilícita de votos.

O agravante aduz que o agravado distribuiu combustível a eleitores em troca de votos no dia do pleito. 

Às fls. 206 o douto desembargador, decidiu-se desfavorável à liminar pleiteada.

O agravado mesmo intimada não apresentou suas contra-razões ao presente agravo.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

A pretensão recursal cinge-se a obter determinação judicial que suspenda os efeitos da decisão a quo que rejeitou a preliminar para suspender a diplomação do agravado.

Imperioso salientar, que o agravante busca suspender os efeitos da decisão do juízo a quo que indeferiu sua liminar pleiteada para suspender o ato de diplomação do agravado que tem contra si uma representação, por infringir o art. 41-A e art. 96, I da Lei 9504/97 ainda em tramite no juízo a quo.

O presente agravo teve o pedido de liminar indeferido pelo eminente relator, fls. 206, uma vez que não vislumbrou situação de urgência ou de risco de perecimento do bem jurídico buscado na representação.

Não se pode negar a possibilidade da cassação da diplomação, entretanto, para isso é necessário que a representação em andamento esteja julgada favoravelmente ao reconhecimento da inelegibilidade do agravado. Além do mais essa decisão precisa estar transitada em julgado. Esse é o entendimento do art. 15 da LC 04/90:

Art. 15. Transitada em julgado a decisão que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido.
O dispositivo acima expressa a presunção de elegibilidade, como proferiu o Ilustre Ministro Nelson Jobim no voto do AgRgRcl nº 112, fls. 48.

Nesse sentido, a Procuradoria Eleitoral entende ser razoável desprover o presente agravo para o fim de assegurar ao candidato eleito os direitos oriundos do pleito de 2008, no qual sagrara-se vitorioso, até decisão definitiva sobre o pedido de cassação de registro, ainda em trâmite. Lembrando-se que a diplomação terá eficácia definitiva ou provisória conforme existam ou não questões pendentes em juízo, cuja solução possa alterar o resultado proclamado e atestado por diploma.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pela DESPROVIMENTO do presente agravo, mantendo a diplomação do candidato até transito em julgado da representação pendente.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Entretanto, verifica-se pela leitura dos autos, que a matéria tratada nos presentes autos não merece mais ser conhecida, uma vez que perdeu o seu objeto. 

Em conformidade com o artigo 27 da Resolução nº 22.718 do TSE, a propaganda eleitoral gratuita só poderia ser veiculada até o dia 02/10/2008, expirado, portanto, o prazo estabelecido. Resta-se configurada, por conseguinte, a perda superveniente do interesse recursal, pois mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a suspensão da decisão agravada não teria qualquer utilidade, já que com a ocorrência das eleições no dia 05.10.2008, encerrou-se o período eleitoral.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO E/OU NÃO PROVIMENTO do presente agravo de instrumento, mantendo-se intacta a acertada decisão prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 23 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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